
PREFEITURA MUNICIPAL  DE AAILANDIA 
ESTADO DO MARANHAO 
C.N.P.J. no 07.000.268/0001-72 

Av. Santa Luzia, KM 04, Parque nas NacOes 
GABINETE DA PREFETA 

LEI No 406 3  DE 24 DE ABRIL DE 2013. 

o Poder Executivo Municipal fixa 0 reajuste 
salarial aos servidores pUblicos municipais 
efetivos e determina outras providências. 

A Prefeita do Municipio do Açailãndia, Estado do Maranhão, no usa das 
suas atribuiçoes legais e constitucionais, faco saber que a Câmara Municipal de Acailàndia 
Estado do Maranhão, aprovou e eu sanciano a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - 0 Fader Executivo Municipal fixa a reajuste salarial de 8,35% (oito 
inteiros e trinta e cinco centésimos par cento) aos Servidores Püblicos Municipais de 
Açailãndia regidos pela Lei Municipal n° 357/2011(Anexo). 

Art. 2° - Aos servidores municipais na carreira do magisterio em conformidade 
a Lei Municipal n° 349/2010 (anexo Ill), que dispee sabre a Piano de Carreira, cargos e 
Renumeracao do Magistério PUblico do Municipio de Acailândia, fica autorizado a concessão 
de reajuste salarial de 8% (aito par centa). 

Art. 3° - A revisãa salarial prevista nesta Lei será concedida a contar de 10  de 
marco de 2013. 

Parágrafo Unico - Os prafissionais do magisterio que antes da vigencia desta 
Lei abtiveram renumeracaa abaixo do piso nacianal, farão jus a diferenca salarial retroativas 
aa dia 10  de janeiro do carrente ano. 

Art. 41  - As despesas decorrentes desta Lei carreräo a conta da datacao 
canstante do arcamento vigente. 

Art. 5° - Esta lei entre em vigor na data de sua publicacaa, revogadas as 
dispasicOes em cantrârio. 

Gabinete da Prefeita de Açailãndia, Estada do Maranhão, aos vinte e quatra 
(24) dia do més de abril (04) do ano de dais mil e treze (2013). 
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